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E ME N T A:
P r e f e i t u r a  Mun i c i pa l  de  S an t a  R i t a 

do  T r i v e l a t o .  E xe r c í c i o  de  201 1 . 

P a r ec e r  pe l a  i r r egu l a r i dad e ,  c om 

r ec omen daç õ es ,  de t e r m i naç ão 

l ega l  e  ap l i c aç ão  de  mu l t as .

I  –  REL ATÓRIO         

01 . Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  San ta  R i ta  do  Tr i ve la to ,  re fe ren te  ao 

exerc íc io  de  2011 ,  sob  a  ges tão  do  Sr .  Rober to  José  Morand in i .

02 . Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 
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e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

03 . O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

04 . Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

05 . Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas 

são :

 A)  PREFEITO:

 ROBERTO JOSÉ MORANDINI

 B )  CONTADOR A:  

 TEREZINHA APARECIDA LEITE  ARISSAVA

C)  CONTROL ADOR  INTERN A:  

CLOVIS  HEUSNER

06. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  447 /506  em  cará te r  p re l iminar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  que 

faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe la  ges to r ,  cons ta tando ,  qua is  se jam:
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RO BER TO  JO SÉ  MO RAND I NI ,  PREFEI TO 
MUNI CI P AL ,  PERÍ O DO : 01 / 01  A  30 / 06 / 2011

1 .  JB_09 .  Despesa_G rave_09 .  Rea l i zação  de 
despesa  sem  emi ssão  de  empenho  prév i o  ( a r t . 
60  da  Le i  4 . 320 / 1964 ) .

1 . 1 .  Fo i  ve r i f i cado ,  po r  m e io  de  consu l t a  ao  ap l i c , 

a  No t a  f i s ca l  n º  337 - 0 ,  com  da t a  de  11 . 03 . 2011 , 

cu jo  em penho  n º  001012 / 2011  f o i  em i t i do  em 

24 . 03 . 2011 ,  ou  se ja ,  f o i  em i t i do  pos t e r i o r m en t e  a 

execução  do  se r v i ço  ou  aqu i s i ção  de  m a t e r i a l , 

i n f r i ng indo  ass im  os  a r t s .  60  e  61 ,  L .  4 . 320 / 64 . 

( I t em  3 . 2 . 1 . )

2 .  JB_03 .  Despesa_G rave_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( ar t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i 
4 . 320 / 1964  e  a r t s .  55 ,  §  3 °  e  73  da  Le i 
8 . 666 / 1993 ) .

2 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  do  o r çam en t o  p r év io 

das  peças  pa r a  ve í cu los  da  f ro t a  da  P r e f e i t u r a 

Mun ic ipa l  de  San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  pa r a 

ap l i cação  do  pe r cen t ua l  de  descon t o  aco r dado  po r 

m e io  da  A t a  de  Reg is t r o  de  P r eço  n º  007 / 2011 ,  a 

qua l  cons t a  com o  ob r igação  da  Con t r a t an t e 

( Pr e f e i t u r a )  e  da  L i c i t an t e  vencedo r a  ( MP 

Maga lhães  Com ér c io  ME)  a  ap r esen t ação  de 

p r év ia  e  am p la  pesqu isa  de  m er cado  a  f im  de  se 

ob t e r em  o  m enor  p r eço  poss í ve l  e  consequen t e 

base  pa r a  a  ap l i caçã o  dos  pe r cen t ua i s  de 

descon t o ,  dessa  f o r m a,  f i ca  dem ons t r ada  a 
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f r ag i l i da de  no  p r ocesso  de  l i qu idação  e 

pagam en t o ,  con t r a r i ando  o  d i spos t o  nos  a r t s .  62  e 

63  da  l e i  4 . 320 / 64 .  Cabe  ao  ges t o r  a  com pr ovação 

da  pesqu isa  de  p r eço  e  consequen t e  descon t o  nos 

va lo r es  apu r ados ,  sob  pena  de  devo lução  do  va lo r 

de  R$5 . 234 , 95 ,  equ i va len t e  à  150 , 34  UPFs / MT . 

( I t em  3 . 2 . 2 . )

3 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TC E  -  MT  01 / 2007 ) .

3 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  do  o r çam en t o  p r év io 

das  peças  pa r a  ve í cu los  da  f ro t a  da  P r e f e i t u r a 

Mun ic ipa l  de  San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  pa r a 

ap l i cação  do  pe r cen t ua l  de  descon t o  aco r dado  po r 

m e io  da  A t a  de  Reg is t r o  de  P r eço  n º  007 / 2011 , 

dem ons t r ando  a  i ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  ( I t em  3 . 2 . 2 . )

4 .  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 14 . 
Não- re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .  

4 . 1 .  Não  houve  r e t enção  do  I SSQ N  dos  se r v i ços 

p r es t ados  pe los  con t r i bu in t es  e lencados  no  T abe la 

I  e  I I ,  do  Anexo  X I I I  – r e f e r en t e  a  am os t r agem 

ana l i sada  dos  m eses  de  j ane i r o  a  j unho / 2011 . 

( I t em  3 . 2 . 3 . 1 . )
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4 . 2 .  Não  houve  descon t o  e  r eco lh im en t o  de 

con t r i bu i ção  p r ev idenc iá r i a  dos  se r v i ços  p r es t ados 

pe los  segu r ados  con t r i bu in t es  i nd i v i dua i s 

e lencados  na  T abe la  I I I  do  Anexo  X I I I ,  r e f e r en t e  a 

am os t r agem  ana l i sada  dos  m eses  de  j ane i r o  a 

j unho / 2011  –  do t ação  3 . 3 . 90 . 36  ( Le i  8 . 212 / 91 -

A r t . 21 - §  2  e  I N  RFB  971 / 09  –  a r t . 65 - I I - b )  ( I t em 

3 . 2 . 3 . 2 . )

5 .  G B_13 .  L i c i t ação_G ra ve_13 .  O corrênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .

5 . 1 .  Não  cons t a  a  m e t odo log ia  usada  pa r a 

es t im at i va  do  va lo r  m áx im o  do  cer t am e ,  não  houve 

r ea l i zação  de  pesqu isa  de  m er cado ,  consu l t a  a 

r eg i s t r o  de  p r eços  ou  não  f o i  dem ons t r ado 

qua lque r  ou t r o  m ét odo  pa r a  se  es t im ar  o  va lo r 

g loba l  do  ce r t am e ,  nos  p r ocessos  ana l i sados . ( I t em 

3 . 3 . 1 . 1 )  

5 . 2 .  O  p r ocesso  do  Conv i t e  002 / 2011 ,  r e f e r en t e  à 

p r es t ação  de  se r v i ços  de  con t ab i l i d ade  e 

p r es t ação  de  con t as  nas  á r eas  APL I C ,  LRF , 

S I ST N,  S I O PE  e  S IO PS,  teve  com o  da t a  da 

abe r t u r a  p r ev i s t a  pa r a  o  d ia  21 / 06 / 2011  ( t e r ça -

f e i r a ) ,  e  o  conv i t e  à  em pr esa  Va ld i l ane  Mar ia  de 

B r i t o  T asca ,  f o i  en t r egue  em  15 / 06 / 2011 ( qu in t a -

f e i r a )  ,  ou  se ja ,  o  p r azo  en t r e  a  en t r ega  dos 

conv i t es  e  a  r ea l i zação  do  ce r t am e  f o i  de  apenas 

04  d ias  ú t e i s ,  i n f r i ng indo  o  i nc i so  I V  do  a r t .  21  da 
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l e i  de  8 . 666 / 93  que  ex ig e  o  p r azo  mí n im o  de  05 

d ias  ú t e i s  en t r e  a  en t r ega  dos  conv i t es  e  a 

abe r t u r a  das  p r opos t as .  ( I t em  3 . 3 . 1 . 2 )

5 . 3 .  O  p r ocesso  do  Conv i t e  004 / 2011 ,  r e f e r en t e  à 

p r es t ação  de  se r v i ços  de  assesso r ia  e  consu l t o r i a 

j u r í d i ca  pa r a  as  d i ve r sas  sec r e t a r i as  e 

depa r t am ent os  da  P r e f e i t u r a  Mun ic i pa l  de  San t a 

R i t a  do  T r ive la t o ,  t eve  com o  da t a  da  abe r t u r a 

p r ev i s t a  pa r a  o  d ia  07 / 07 / 2011 ,  e  os  conv i t es  às 

em pr esas  O l i ve i r a  Cas t r o  e  Pe i xo t o  Advogados 

Assoc iados  S / S  e  Advocac ia  Fa iad ,  f o r am 

en t r egues  em  01 / 07 / 2011 ,  ou  se ja ,  o  p r azo  en t r e  a 

en t r ega  dos  conv i t es  e  a  r ea l i zação  do  ce r t am e  f o i 

de  apenas  04  d ias  ú t e i s ,  i n f r i ng indo  o  i nc i so  I V  do 

a r t .  21  da  l e i  de  8 . 666 / 93  que  ex ige  o  p r azo 

mí n im o  de  05  d ias  ú t e i s  en t r e  a  en t r ega  dos 

conv i t es  e  a  abe r t u r a  das  p r opos t as . ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 )

5 . 4 .  I nex i s t ênc ia  de  núm er o  de  p r o t oco lo , 

num er ação  e  obed iênc ia  à  o r dem  c r ono lóg i ca  dos 

f a t os ,  e  consequen t e  i n f r ação  ao  capu t  do  a r t .  38 

da  l e i  8 . 666 / 93 .  ( I t em  3 . 3 . 1 . 4 )

5 . 5 .  I nex i s t ênc ia  nos  p r ocessos  de  com pr a  d i r e t a 

ap r esen t ação  de  CND  de  regu la r i dad e  com  a 

P r ev idênc ia  Soc ia l  e  FGT S,  em  in f r i ngênc ia  ao 

a r t .  27  a l í nea  a  da  Le i  8 . 036 / 1990  e  a r t i go  195 ,  § 

3 º ,  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 4 )
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5 . 6 .  Ausênc ia  de  j us t i f i ca t i vas  e  de  pesqu isa  de 

p r eços  nos  p r ocessos  ana l i sados ,  con t r ad i zendo  o 

a r t .  26  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  i nc i sos  I I  e  I I I ,  no  que 

de t e rm ina  a  i ns t r ução  ap r esen t ando  a  r azão  da 

esco lha  do  f o r necedo r  e  a  j us t i f i ca t i va  do  p r eço . 

( I t em  3 . 3 . 1 . 4 )

5 . 7 .  Desobed iênc ia  ao  a r t .  16  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  o 

qua l  es t abe lece  a  ob r i ga t o r i edade  de  pub l i c i d ade 

m ensa l  em  ó r gão  de  d i vu lgaçã o  o f i c i a l  a  r e lação 

de  todas  as  com pr as  fe i t as  pe la  Adm in i s t r ação .

( I t em  3 . 3 . 1 . 4 )

6 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2o  e  5o ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) .

6 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  aqu i s i ção  de  peças  pa r a  a 

f r o t a  de  ve í cu los  da  p r e f e i t u r a ,  no  va lo r  t o t a l  de 

R$54 . 055 , 45 ,  u l t r apassando  em  575 , 69%  o  l im i t e 

de f i n ido  no  a r t .  24 ,  i nc i so  I I  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 3 . 2 . 1 )

6 . 2 .  Fo i  ve r i f i cada  a  aqu i s i ção  de  m at e r i a l  e lé t r i co 

pa r a  a t ende r  a  p r e f e i t u r a ,  no  va lo r  t o t a l  de 

R$10 . 242 , 25 ,  u l t r apassando  em  28 , 02%  o  l im i t e 

de f i n ido  no  a r t .  24 ,  i nc i so  I I  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 3 . 2 . 2 )
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6 . 3 .  Fo i  ve r i f i cada  a  aqu i s i ção  de  pneus  pa r a  a 

f r o t a  de  ve í cu los  da  p r e f e i t u r a ,  no  va lo r  t o t a l  de 

R$8 . 100 , 00 ,  u l t r apassando  em  1 , 25%  o  l im i t e 

de f i n ido  no  a r t .  24 ,  i nc i so  I I  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 3 . 2 . 3 )

7 .  HC  05 .  Cont ra t o_Moderado _05 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  f o rmal i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l a  coes  v i gent es )

7 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  da  pub l i cação  dos 

ex t r a t os  de  con t r a t os  em  im pr ensa  o f i c i a l ,  nos 

p r ocessos  ana l i sad os  dos  con t r a t os  011 / 2011 , 

021 / 2011  e  022 / 2011 ,  em  desaco r do  ao  pa r ág r a f o 

ún i co  do  a r t .  61  §  ún i co  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 4 . 1 . 1 )

7 . 2 .  Fo i  cons t a t ada  a  ausênc ia  da  pub l i cação  das 

A t as  de  Reg is t r o  de  P r eço  dos  p r oced im en t os 

l i c i t a t ó r i os  na  m oda l i dade  de  P r egão  E le t r ôn i co 

SRP  r e lac ionad os  nas  T abe las  I  e  I I  do  Anexo  I X . 

( I t em  3 . 4 . 1 . 2 )

7 . 3 .  Fo i  ve r i f i cado  que  no  con t r a t o  n º  021 / 2011 , 

ass inado  01 / 07 / 2011 ,  f o i  a l t e r ado  o  con t eúdo  da 

C lausu la  Nona  –  Do  P r azo  de  du r ação ,  do  que 

cons t ava  na  m inu t a  do  con t r a t o  e  no  co r po  do 

Ed i t a l  T P  006 / 2011 ,  em  seu  i t em  13  –  Do  P r azo  da 

con t r a t ação .  ( I t em  3 . 4 . 1 . 3 . )
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7 . 4 .  Ve r i f i cou - se  que  os  con t r a t os  de  l ocação  de 

im óve l  ce leb r ados  pe la  P r e f e i t u r a  Mun ic ip a l  de 

San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  de  n º  001 / 2011  à 

005 / 2011  es t ão  em  desaco r do  com  a r t .  24  i nc i so  X 

da  Le i  8 . 666 / 93 ,  dev ido  a  ausênc ia  de  Ava l i ação 

r év ia ,  con f o r m e  de f i ne  o  c i t ado  i ns t r um en t o  l ega l , 

pa r a  cons t a t a r  que  o  p r eço  aco r dado  es t á 

com pa t í ve l  com  o  va lo r  de  m er cado .  ( I t em 

3 . 4 . 1 . 4 . )

8 .  HB  03 .  Cont ra t o_G rave_03 .  Pror rogação 
i ndev i da  de  cont ra t o  de  pres t ação  de  serv i ços 
de  na t ureza  nao- cont i nuada  com  f u l c ro  no  a r t . 
57 ,  I I ,  da  Le i  8 . 666 / 93 .  

8 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  p r o r r ogação  do  con t r a t o  de 

f o r nec im en t o  de  m a t e r i a i s ,  po r  m e io  do  P r im e i r o 

T e rm o  Ad i t i vo  ao  Con t .  043 / 2010 ,  com  a  em pr esa 

ZBN  Ma t e r i a i s  de  Cons t r ução  e  Fe r r agens  L t da , 

que  em bor a  suas  quan t i dades  não  t enham  s ido 

a l t e r adas ,  havendo  apenas  a  p r o r r ogação  do 

p r azo  pa r a  en t r ega  das  m esm as ,  a  Le i  de 

L i c i t ações  pe r m i t e  apenas  a  p r o r r ogação  de 

con t r a t os  de  se r v i ços  con t í nuos .  ( I t em  3 . 4 . 2 . 1 . )

9 .  MB_02  .  P res t ação  Cont as_G ra ve_02 . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  i n f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
paragra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
207 ,  208  e  209  da  Const i t u i ção  Es t adua l ;  a r t s . 
164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução  14 / 2007 
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–  Reg i ment o  I n t e rno  do  TCE/ M T  e  a r t .  3o  da 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  12 / 2008  e 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  01 / 2009  ) .

9 . 1 .  Fo i  cons t a t ado  po r  m e io  de  consu l t a  ao 

s i s t em a  APL I C ,  que  as  i n f o r m ações  e  fa t os  de 

a lgum as  l i c i t ações  f o r am  env iados 

i n t em pes t i vam en t e ,  con f o r m e  se  ver i f i ca  na  tabe la 

do  Anexo  V I I I .  ( I t em  3 . 8 . 1 . 1 . )  

10 .  MC_  03  .  P res t ação  Cont as_Moderad a_03 . 
D i vergênc i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
mei o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  (a r t .  175  da  Reso l ução 
14 / 2007 -  Reg i ment o  In t e rno  do  TCE- M T) .

10 . 1 .  Fo r am  ve r i f i cadas  i ncons i s t ênc i as  nas 

i n f o rm ações  sob r e  as  l i c i t ações  r ea l i zadas 

env iadas  po r  m e io  do  s i s t em a  APL I C .  ( I t em 

3 . 8 . 2 . 1 )

11 .  JB  16 .  Despesa_G ra ve_16 .  Pres t ação  de 
cont as  i r regu l a r  de  d i á r i as  ( a r t .  37 ,  caput  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  leg i s l ação  espec i f i ca ) . 
( I t em 3 . 13 )

SENHO R  CLO VI S  HEUS NE R,  CO NTRO LE 
I NTER NO ,  PERÍ O DO : 01 / 01  A  30 / 06 / 2011  

1 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TC E  -  MT  01 / 2007 ) .
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1 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  do  o r çam en t o  p r év io 

das  peças  pa r a  ve í cu los  da  f ro t a  da  P r e f e i t u r a 

Mun ic ipa l  de  San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  pa r a 

ap l i cação  do  pe r cen t ua l  de  descon t o  aco r dado  po r 

m e io  da  A t a  de  Reg is t r o  de  P r eço  n º  007 / 2011 , 

dem ons t r ando  a  i ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  ( I t em  3 . 2 . 2 . )

07 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  amp la  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  con fo rme  Of íc ios  de  f l s . 

389 /393 ,  opor tun idade  em  que  apresen tou  de fesa  dev idamente 

ins t ru ída  com documentos ,  consoan te  f l s .  406 /486 .

08 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  ap resen tou  o  re la tó r io  de 

aud i to r ia  de  f l s .  488 /512 ,  consignando  pe la  manutenção  de  23 
(vinte  e  t rês)  i r regu la r idades :

RESPO N SÁV EL  –  SENHO R  RO BERTO  JO SÉ 
MO RAND I NI  -  PREFEI TO

2 .  JB  02 .  Despesa_G rave_02 .  Pagament o  de 
despesas  re f e ren t e  a  bens  e  serv i ços  em 
va l ores  super i o res  ao  pra t i cado  no  mercado 
e / ou  super i o res  ao  cont ra t ado  – 
super f a t urament o  (a r t .  37 ,  caput ,  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  e  a r t .  66  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
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2 . 1 .  Fo i  ve r i f i cado  que  o  P r im e i r o  T e rm o  Ad i t i vo 

ao  Con t .  028 / 2011 ,  pa r a  f o r nec im en t o  de  m a t e r i a i s 

pa r a  esco la  T r ês  de  Novem br o ,  com  a  em pr esa 

S . V .  I ndus t r i a  de  P r é - m o ldados  L t da . ,  f o i  a l t e r ado 

des r espe i t ando  os  t e rm os  do  con t r a t o  o r i g ina l  com 

r e lação  aos  va lo r es  un i t á r i os  dos  m a t e r i a i s ,  bem 

com o  f o r am  inc lu í dos  m a t e r i a i s  não  l i c i t ados  no 

ce r t am e .  T am bém  se  ve r i f i cou  a  con t r a t ação  com 

va lo r  a  ma io r  no  t o t a l  de  R$839 , 36 .  Suge r e - se 

a inda  que  o  ges t o r  devo l va  o  r e f e r i do  va lo r  aos 

co f r es  púb l i cos ,  equ i va len t e  a  23 , 29  UPF  ´ s / MT . 

( I t em  3 . 2 . 2 )

3 .  JB_03 .  Despesa_G rave_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( ar t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i 
4 . 320 / 1964  e  a r t s .  55 ,  §  3 °  e  73  da  Le i 
8 . 666 / 1993 ) .

3 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  do  o r çam en t o  p r év io 

das  peças  pa r a  ve í cu los  da  f ro t a  da  P r e f e i t u r a 

Mun ic ipa l  de  San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  pa r a 

ap l i cação  do  pe r cen t ua l  de  descon t o  aco r dado  po r 

m e io  da  A t a  de  Reg is t r o  de  P r eço  n º  007 / 2011 ,  a 

qua l  cons t a  com o  ob r igação  da  P r e f e i t u r a  e  da 

L i c i t an t e  vencedo r a  a  ap r esen t ação  de  p r év ia  e 

am p la  pesqu isa  de  m er cado  a  f im  de  se  ob t e r em  o 

m enor  p r eço  poss í ve l  e  consequen t e  base  pa r a  a 

ap l i cação  dos  pe r cen t ua i s  de  descon t o .  Ap l i can do -

se  o  r e f e r i do  pe r cen t ua l  no  m enor  o r çam en t o 

env iado  à  adm in i s t r ação ,  f o i  ve r i f i cado  que  o 

m esm o  não  f o i  ap l i cado  co r r e t am en t e ,  causando 
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um  dano  à  Adm in i s t r ação  no  va lo r  de  R$  3 . 445 , 86 . 

Dessa  f o rm a ,  f i ca  dem ons t r ada  a  f r ag i l i da de  no 

p r ocesso  de  l i qu idação  e  pagam en t o ,  con t r a r i ando 

o  d i spos t o  nos  a r t s .  62  e  63  da  l e i  4 . 320 / 64 .  Cabe 

ao  ges t o r  a  devo lução  do  va lo r  de  R$  3 . 445 , 86 , 

equ i va len t e  à  98 , 96  UPFs / MT .  ( I t em  3 . 2 . 3 . )

5 .  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 14 . 
Não  re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .

5 . 1 .  Não  houve  r e t enção  do  I SSQ N  dos  se r v i ços 

p r es t ados  pe los  con t r i bu in t es  e lencados  no 

quad r os  1 . 1  e  1 . 2 ,  do  Anexo  I  do  re la t ó r i o  t écn i co 

de  de f esa  –  r e f e r en t e  a  am os t r agem  ana l i sada  dos 

m eses  de  j ane i r o  a  novem br o / 2011 .  Suge r e - se  o 

r essar c im en t o  aos  co f r es  púb l i cos  do  c i t ado  va lo r , 

equ i va len t e  a  18 , 81  UPF ' s - MT  ( I t em  3 . 2 . 4 . 1 . )

5 . 2 .  Não  houve  descon t o  e  r eco lh im en t o  de 

con t r i bu i ção  p r ev idenc iá r i a  dos  se r v i ços  p r es t ados 

pe los  segu r ados  con t r i bu in t es  i nd i v i dua i s 

e lencados  no  quad r o  8 . 3  do  Anexo  V I I I ,  r e f e r en t e 

a  am os t r agem  ana l i sada  dos  m eses  de  j ane i r o  a 

novem br o / 2011  –  do t ação  3 . 3 . 90 . 36  ( Le i  8 . 212 / 91 -

A r t . 21 - §  2  e  I N  RFB  971 / 09  –  a r t . 65 -  I I -b )  ( I t em 

3 . 2 . 4 . 2 . )
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6 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TC E  -  MT  01 / 2007 ) .

6 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  do  o r çam en t o  p r év io 

das  peças  pa r a  ve í cu los  da  f ro t a  da  P r e f e i t u r a 

Mun ic ipa l  de  San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  pa r a 

ap l i cação  do  pe r cen t ua l  de  descon t o  aco r dado  po r 

m e io  da  A t a  de  Reg is t r o  de  P r eço  n º  007 / 2011 , 

dem ons t r ando  a  i ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  ( I t em  3 . 2 . 3 . )

6 . 2 .  I nex i s t e  o  con t r o le  i nd i v idua l i zad o  e f e t i vo  de 

consum o  de  com bus t í ve l  e  m anu t enção  dos 

ve í cu los .  ( I t em  3 . 10 . 1 )   

7 .  G B  03 .  L i c i t ação_G rave_03 .  Const a t ação  de 
espec i f i cações  excess i va s ,  i r re l evant es  ou 
desnecessár i as  que  res t r i n j am  a  compet i ção  do 
cer t ame  l i c i t a t ó r i o  ( a r t .  40 ,  I ,  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ;  e  a r t .  3 ° ,  I I ,  da  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ) .

7 . 1 .  P r egão  050 / 2011 ,  re f e r en t e  a  aqu i s i ção  de  um 

ve í cu lo  0Km ,  com  capac idade  pa r a  t ranspo r t a r  09 

( nove )  passage i r os  pa r a  a  sec r e t a r i a  m un ic ipa l  de 

saúde ,  no  va lo r  de  R$49 . 900 , 00 ,  f o i  ve r i f i cado  o 

d i r ec ionam en t o  ao  ve í cu lo  Kom b i ,  cu jas 

espec i f i cações  f o r am  ap r esen t adas  no  o r çam en t o 

da  em pr esa  A r ie l  Au t om óve is  Vá r zea  G r ande 

L t da . ,  pos t e r i o r m en t e  a  ún i ca  pa r t i c i pan t e  do 

ce r t am e ,  em  desaco r do  com  a r t .  40 ,  I ,  da  Le i  n º 
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8 . 666 / 1993 ;  e  a r t .  3 ° ,  I I ,  da  Le i  n º  10 . 520 / 2002 . 

( I t em  3 . 3 . 3 )

8 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) .  

8 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  aqu i s i ção  de  peças  pa r a  a 

f r o t a  de  ve í cu los  da  p r e f e i t u r a ,  no  va lo r  t o t a l  de 

R$54 . 055 , 45 ,  u l t r apassando  em  575 , 69%  o  l im i t e 

de f i n ido  no  a r t .  24 ,  i nc i so  I I  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 3 . 2 . 1 )

8 . 2 .  Fo i  ve r i f i cada  a  aqu i s i ção  de  m at e r i a l  e lé t r i co 

pa r a  a t ende r  a  p r e f e i t u r a ,  no  va lo r  t o t a l  de 

R$10 . 242 , 25 ,  u l t r apassando  em  28 , 02%  o  l im i t e 

de f i n ido  no  a r t .  24 ,  i nc i so  I I  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 3 . 2 . 2 )

8 . 3 .  Fo i  ve r i f i cada  a  aqu i s i ção  de  pneus  pa r a  a 

f r o t a  de  ve í cu los  da  p r e f e i t u r a ,  no  va lo r  t o t a l  de 

R$8 . 100 , 00 ,  u l t r apassando  em  1 , 25%  o  l im i t e 

de f i n ido  no  a r t .  24 ,  i nc i so  I I  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 3 . 2 . 3 )
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9 .  G B_13 .  L i c i t ação_G ra ve_13 .  O corrênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .

9 . 2 .  O  p r ocesso  do  Conv i t e  002 / 2011 ,  r e f e r en t e  à 

p r es t ação  de  se r v i ços  de  con t ab i l i d ade  e 

p r es t ação  de  con t as  nas  á r eas  APL I C ,  LRF , 

S I ST N,  S I O PE  e  S IO PS,  teve  com o  da t a  da 

abe r t u r a  p r ev i s t a  pa r a  o  d ia  21 / 06 / 2011  ( t e r ça -

f e i r a ) ,  e  o  conv i t e  à  em pr esa  Va ld i l ane  Mar ia  de 

B r i t o  T asca ,  f o i  en t r egue  em  15 / 06 / 2011 ( qu in t a -

f e i r a )  ,  ou  se ja ,  o  p r azo  en t r e  a  en t r ega  dos 

conv i t es  e  a  r ea l i zação  do  ce r t am e  f o i  de  apenas 

04  d ias  ú t e i s ,  i n f r i ng indo  o  i nc i so  I V  do  a r t .  21  da 

l e i  de  8 . 666 / 93  que  ex ig e  o  p r azo  mí n im o  de  05 

d ias  ú t e i s  en t r e  a  en t r ega  dos  conv i t es  e  a 

abe r t u r a  das  p r opos t as .  ( I t em  3 . 3 . 7 . 2 )

9 . 3 .  O  p r ocesso  do  Conv i t e  004 / 2011 ,  r e f e r en t e  à 

p r es t ação  de  se r v i ços  de  assesso r ia  e  consu l t o r i a 

j u r í d i ca  pa r a  as  d i ve r sas  sec r e t a r i as  e 

depa r t am ent os  da  P r e f e i t u r a  Mun ic i pa l  de  San t a 

R i t a  do  T r ive la t o ,  t eve  com o  da t a  da  abe r t u r a 

p r ev i s t a  pa r a  o  d ia  07 / 07 / 2011 ,  e  os  conv i t es  às 

em pr esas  O l i ve i r a  Cas t r o  e  Pe i xo t o  Advogados 

Assoc iados  S / S  e  Advocac ia  Fa iad ,  f o r am 

en t r egues  em  01 / 07 / 2011 ,  ou  se ja ,  o  p r azo  en t r e  a 

en t r ega  dos  conv i t es  e  a  r ea l i zação  do  ce r t am e  f o i 

de  apenas  04  d ias  ú t e i s ,  i n f r i ng indo  o  i nc i so  I V  do 

a r t .  21  da  l e i  de  8 . 666 / 93  que  ex ige  o  p r azo 

mí n im o  de  05  d ias  ú t e i s  en t r e  a  en t r ega  dos 
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conv i t es  e  a  abe r t u r a  das  p r opos t as .  Fo i 

ve r i f i cada  a  ex i s t ênc ia  de  ce r t i dões  em i t i das  em 

05 . 08 . 2011 ,  ou  se ja ,  com  da t a  pos t e r i o r  a 

r ea l i zação  do  cer t am e  que  acon t eceu  em 

07 . 07 . 2011 ,  po r ém  f o i  i n f o r m ado  que  t odas  as 

em pr esa  pa r t i c i pan t es  fo r am  hab i l i t adas  po i s 

ap r esen t a r am  os  docum en t os  ex ig idos  no  ed i t a l , 

dem ons t r ando  t oda  f r ag i l i dade  des t e  t i po  de 

ce r t am e ,  expo ndo  a  m ont agem  de  p r ocesso  e 

f r aude  p r ocessua l  ( I t em  3 . 3 . 7 . 3 )

9 . 5 .  I nex i s t ênc ia  nos  p r ocessos  de  com pr a  d i r e t a 

ap r esen t ação  de  CND  de  regu la r i dad e  com  a 

P r ev idênc ia  Soc ia l  e  FGT S,  em  in f r i ngênc ia  ao 

a r t .  27  a l í nea  a  da  Le i  8 . 036 / 1990  e  a r t i go  195 ,  § 

3 º ,  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l ;  ( I t em  3 . 3 . 7 . 4 )

9 . 7 .  No  p r ocesso  do  P r egão  040 / 2011 ,  re f e r en t e  a 

con t r a t ação  de  em pr esa  pa r a  p r es t ação  de 

se r v i ços  em  bu f f e t  e  deco r ações  de  even t os  f o i 

obse r vado  a  i nsu f i c i ênc ia  de  de t a lham en t o  do 

ob je t o  a  se r  con t r a t ado .  O  T e rm o  de  Re f e r ênc ia 

deve r ia  con t e r  t odos  os  e lem en t os  capazes  de 

de f i n i r  o  ob je t o ,  de  f o r m a  c la r a ,  conc i sa  e 

ob je t i va ,  bem  ass im  com  n í ve l  de  p r ec i são 

adequado  pa r a  ca r ac t e r i za r  o  bem  ou  o  se r v i ço , 

em  con f o r m idade  com  a r t .  40  da  Le i  8 . 666 / 93 . 

( I t em  3 . 3 . 7 . 5 )
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9 . 8 .  Nos  p r ocessos  dos  P r egões  SRP  046 / 2011 , 

r e f e r en t e  a  con t r a t ação  de  em pr esa  Au r i ve r de 

Com .  De  Com bus t í ve i s  L t da .  Pa r a  Aqu is i ç ão  de 

25 . 000  l t s  de  á l coo l  e t ano l  pa r a  uso  nas  d i ve r sas 

sec .  Do  m un ic í p io ,  f o i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  de 

pub l i cação  da  A t a  de  Reg is t r o  de  P r eços  em  jo r na l 

o f i c i a l  ,  em  desaco r do  com  o  a r t .  15  e  60  da  l e i 

8 . 666 / 93 .  ( I t em  3 . 3 . 7 . 6 . )

10 . HC  05 .  Cont ra t o_Moderad o_05 .  Ocor rênc i a 
de  i r regu l a r i dades  na  f o rma l i zação  dos 
cont ra t os  (Le i  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações 
v i gent es )

10 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  da  pub l i cação  dos 

ex t r a t os  de  con t r a t os  em  im pr ensa  o f i c i a l ,  nos 

p r ocessos  ana l i sad os  dos  con t r a t os  011 / 2011 , 

021 / 2011  e  022 / 2011 ,  em  desaco r do  ao  pa r ág r a f o 

ún i co  do  a r t .  61  §  ún i co  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 4 . 1 . 1 )

10 . 2 .  Fo i  cons t a t ada  a  ausênc ia  da  pub l i cação  das 

A t as  de  Reg is t r o  de  P r eço  dos  p r oced im en t os 

l i c i t a t ó r i os  na  m oda l i dade  de  P r egão  E le t r ôn i co 

SRP  r e lac ionados  nos  Q uad r os  4 . 2  e  4 . 3  do  Anexo 

I V .  ( I t em  3 . 4 . 1 . 2 )
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10 . 3 .  Fo i  ve r i f i cado  que  no  con t r a t o  n º  021 / 2011 , 

ass inado  01 / 07 / 2011 ,  f o i  a l t e r ado  o  con t eúdo  da 

C láusu la  Nona  –  Do  P r azo  de  du r ação ,  do  que 

cons t ava  na  m inu t a  do  con t r a t o  e  no  co r po  do 

Ed i t a l  T P  006 / 2011 ,  em  seu  i t em  13  –  Do  P r azo  da 

con t r a t ação .  ( I t em  3 . 4 . 1 . 3 . )

10 . 4 .  Ve r i f i cou - se  que  os  con t r a t os  de  l ocação  de 

im óve l  ce leb r ados  pe la  P r e f e i t u r a  Mun ic ip a l  de 

San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  de  n º  001 / 2011  à 

005 / 2011  es t ão  em  desaco r do  com  a r t .  24  i nc i so  X 

da  Le i  8 . 666 / 93 ,  dev ido  a  ausênc ia  de  Ava l i ação 

P r év ia ,  con f o r m e  de f i ne  o  c i t ado  i ns t r um en t o 

l ega l ,  pa r a  cons t a t a r  que  o  p r eço  aco r dado  es t á 

com pa t í ve l  com  o  va lo r  de  m er cado .  ( I t em 

3 . 4 . 1 . 4 . )

12 . HB  10 .  Cont ra t o_G rave_10 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nas  a l t e rações  do  va l or 
cont ra t ua l  (a r t .  65  c / c  os  a r t s .  40 ,  I X ,  e  55 ,  I I I ,  
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .

12 . 1 .  Fo i  ve r i f i cado  que  o  P r im e i r o  T er mo  Ad i t i vo 

ao  Con t .  028 / 2011 ,  pa r a  f o r nec im en t o  de  m a t e r i a i s 

pa r a  esco la  T r ês  de  Novem br o ,  com  a  em pr esa 

S . V .  I ndus t r i a  de  P r é - m o ldados  L t da . ,  f o i  a l t e r ado 

des r espe i t ando  os  t e rm os  do  con t r a t o  o r i g ina l  com 

r e lação  aos  va lo r es  un i t á r i os  dos  m a t e r i a i s ,  bem 

com o  f o r am  inc lu í dos  m a t e r i a i s  não  l i c i t ados  no 

ce r t am e .  T am bém  se  ve r i f i cou  a  con t r a t ação  com 

va lo r  a  ma io r  no  t o t a l  de  R$839 , 36 .  Suge r e - se 

a inda  que  o  ges t o r  devo l va  o  r e f e r i do  va lo r  aos 
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co f r es  púb l i cos ,  equ i va len t e  a  23 , 29  UPF  ´ s / MT . 

( I t em  3 . 4 . 3 )

14 .  BB  Não  C l ass i f i cada .  Ges t ão 
Pa t r i mon i a l _Grave _Não  C l ass i f i cada :  Au sênc i a 
de  cont ro l e  e  segurança  na  guarda  do 
pa t r i môn i o  da  Pre f e i t u ra  Mun i c i pa l

14 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ex i s t ênc i a  de  um a 

am bu lânc ia  m ar ca  Peugeo t ,  p laca  JZY  5041 ,  da 

P r e f e i t u r a ,  gua r dada  em  pá t i o  abe r t o ,  ao  l ado  do 

t e r r eno  da  Câm ar a  Mun ic ipa l ,  sem  a  segu r ança 

necessá r ia ,  sob r e  a  qua l  f o i  re la t ado  o 

desapa r ec im en t o  de  peças .  ( I t em  3 . 10 . 4 )

15 . JB  16 .  Despesa_G rave_16 .  Pres t ação  de 
cont as  i r regu l a r  de  d i á r i as  ( a r t .  37 ,  caput  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  l eg i s l ação  espec i f i ca ) .  

15 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  na  p r es t ação  de 

con t as  de  e lem en t os  que  com pr ovassem  a  e f e t i va 

r ea l i zação  da  v iagem  e  o  a l cance  do  ob je t i vo 

p r opos t o .  Fo i  ve r i f i cado  a inda  que  vá r i as  v iagens 

f o r am  rea l i zadas  com  ve í cu lo  p r óp r i o  do  se r v ido r 

em  desaco r do  com  o  Acó r dão  n º  983 / 2001  do 

T r ibuna l  de  Con t as  do  Es t ado .  ( I t em  3 . 13 . 1 )

16 . KB  10 .  Pessoa l _G rave _10 .  Não  prov i ment o 
dos  cargos  de  na t ureza  permanent e  medi an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .
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16 . 1  Fo i  ve r i f i cada  a  con t r a t ação  de  Con t ado r 

T e rce i r i zado  no  m un ic í p io  po r  m e io  dos  Con t r a t os 

n °040 / 2010  e  020 / 2011  com  T e rez inha  Apa r ec ida 

L .  A r i ssava ,  em  desaco r do  com  ar t .  37 ,  I I  da  CF  e 

Reso lução  de  Consu l t a  37 / 2011  do  T r i buna l  de 

Con t as  do  Es t ado  de  MT ;  ( I t em  3 . 13 . 2 )

RESPO N SÁV EL:  SENHO R  CLO VI S  HEUS NER  - 
CO NTRO L AD O R  I NTER NO

1.  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TC E  -  MT  01 / 2007 ) .  

1 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  do  o r çam en t o  p r év io 

das  peças  pa r a  ve í cu los  da  f ro t a  da  P r e f e i t u r a 

Mun ic ipa l  de  San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  pa r a 

ap l i cação  do  pe r cen t ua l  de  descon t o  aco r dado  po r 

m e io  da  A t a  de  Reg is t r o  de  P r eço  n º  007 / 2011 , 

dem ons t r ando  a  i ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  ( I t em  3 . 2 . 3 . )

RESPO N SÁV EL:  SENHO R  AD I R  PEL I SÃO  SEC. 
DE  O BR AS  TR AN SP .  SERV.  URB.  E  RUR  – 
SEMO T  

1 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TC E  -  MT  01 / 2007 ) .
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1 . 1 .  Ausênc ia  de  con t r o le  i nd i v id ua l i zado  e f e t i vo 

de  consum o  de  com bus t í ve l  e  m anu t enção  dos 

ve í cu los .  ( I t em  3 . 10 . 1 )

09 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .  

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO    

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .  
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11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 

Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g rave  a  teo r  das 

d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .

14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  com   recomendações ,  de te rminação  lega l  e 

ap l i cação  de  mu l tas .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  a rgumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 
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re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .  

I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES   

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  23  (vin te  e  t rês) 
i r regular idades  c lass i f i cadas  pe la  Equ ipe  Técn ica  que 

a f ron tam a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

RESPO N SÁV EL  –  SENHO R  RO BERTO  JO SÉ 
MO RAND I NI  -  PREFEI TO

1 .  SAN AD A

2.  JB  02 .  Despesa_G rave_02 .  Pagament o  de 
despesas  re f e ren t e  a  bens  e  serv i ços  em 
va l ores  super i o res  ao  pra t i cado  no  mercado 
e / ou  super i o res  ao  cont ra t ado  – 
super f a t urament o  (a r t .  37 ,  caput ,  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  e  a r t .  66  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .

2 . 1 .  Fo i  ve r i f i cado  que  o  P r im e i r o  T e rm o  Ad i t i vo 

ao  Con t .  028 / 2011 ,  pa r a  f o r nec im en t o  de  m a t e r i a i s 

pa r a  esco la  T r ês  de  Novem br o ,  com  a  em pr esa 

S . V .  I ndus t r i a  de  P r é - m o ldados  L t da . ,  f o i  a l t e r ado 

des r espe i t ando  os  t e rm os  do  con t r a t o  o r i g ina l  com 

r e lação  aos  va lo r es  un i t á r i os  dos  m a t e r i a i s ,  bem 

com o  f o r am  inc lu í dos  m a t e r i a i s  não  l i c i t ados  no 

ce r t am e .  T am bém  se  ve r i f i cou  a  con t r a t ação  com 

va lo r  a  ma io r  no  t o t a l  de  R$839 , 36 .  Suge r e - se 

t 24



a inda  que  o  ges t o r  devo l va  o  r e f e r i do  va lo r  aos 

co f r es  púb l i cos ,  equ i va len t e  a  23 , 29  UPF  ´ s / MT . 

( I t em  3 . 2 . 2 )

17 . A  de fesa  a lega  que  na  Esco la  Três  de 

Novembro  fo i  cons t ru ída  aprox imadamente  ma is  1 .000  mi l 

me t ros  de  cons t rução  e  fe i ta  u rna  re fo rma  no  p réd io  an t igo , 

sendo  que  a  cober tu ra  e  as  g rades  f i ca ram  de  fo ra  do  p ro je to 

in i c ia l ,  des te  modo  fo i  rea l i zado  um  pregão  p resenc ia l  pa ra 

complementa r  o  p ro je to .

18 . Ressa l tou ,  ou t ross im  que   quando  da 

fo rmu lação  do  re fe r ido  pregão  houve  um  equ ivoco ,  po is  o 

co r re to  se r ia  a  u t i l i zação  de  uma  a ta  de  reg is t ro  onde  a 

p ropos ta  se r ia  po r  met ro  sem  espec i f i ca r  o  to ta l ,  já  que  houve  

um  er ro  na  met ragem  fe i ta  pe lo  Depar tamento  de  Arqu i te tu ra , 

sendo  rea l i zado  um  te rmo  ad i t i vo  onde  o  va lo r  po r  met ro  f i cou 

um pouco  ac ima do  l i c i tado .

19 . Por  de r rade i ro  ressa l tou  que  a  compra  fo i  fe i ta 

den t ro  do  p reço  de  mercado ,  e  os  mate r ia i s  rea lmente  fo ram 

ins ta lados  na  Esco la ,  não  havendo  do lo  na  condu ta ,  mas 

apenas  um equ ivoco  ao  fo rmu la r  o  ce r tame.

20 .  De  ou t ra  banda ,  cumpre  sa l ien ta r  que  não 

fo ram  ado tados  med idas  para  se  rea l i za r  o  rea jus tamento  dos 

p reços  con fo rme  d ispos to  na  Le i  nº  8666 /93 ,  comprovando-se  o 

ac résc imo  do  va lo r  dos  mate r ia i s  em  re lação  ao  per íodo ,  o  que 

se  reve lou  em pre ju ízo  ao  Erá r io .  
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21 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  op ina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade ,  a  qua l  deve  se r  res t i tu ído 

o  va lo r   equ iva len te  à  23 ,29  UPFs/MT .

3 .  JB_03 .  Despesa_G rave_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( ar t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i 
4 . 320 / 1964  e  a r t s .  55 ,  §  3 °  e  73  da  Le i 
8 . 666 / 1993 ) .

3 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  do  o r çam en t o  p r év io 

das  peças  pa r a  ve í cu los  da  f ro t a  da  P r e f e i t u r a 

Mun ic ipa l  de  San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  pa r a 

ap l i cação  do  pe r cen t ua l  de  descon t o  aco r dado  po r 

m e io  da  A t a  de  Reg is t r o  de  P r eço  n º  007 / 2011 ,  a 

qua l  cons t a  com o  ob r igação  da  P r e f e i t u r a  e  da 

L i c i t an t e  vencedo r a  a  ap r esen t ação  de  p r év ia  e 

am p la  pesqu isa  de  m er cado  a  f im  de  se  ob t e r em  o 

m enor  p r eço  poss í ve l  e  consequen t e  base  pa r a  a 

ap l i cação  dos  pe r cen t ua i s  de  descon t o .  Ap l i can do -

se  o  r e f e r i do  pe r cen t ua l  no  m enor  o r çam en t o 

env iado  à  adm in i s t r ação ,  f o i  ve r i f i cado  que  o 

m esm o  não  f o i  ap l i cado  co r r e t am en t e ,  causando 

um  dano  à  Adm in i s t r ação  no  va lo r  de  R$  3 . 445 , 86 . 

Dessa  f o rm a ,  f i ca  dem ons t r ada  a  f r ag i l i da de  no 

p r ocesso  de  l i qu idação  e  pagam en t o ,  con t r a r i ando 

o  d i spos t o  nos  a r t s .  62  e  63  da  l e i  4 . 320 / 64 .  Cabe 

ao  ges t o r  a  devo lução  do  va lo r  de  R$  3 . 445 , 86 , 

equ i va len t e  à  98 , 96  UPFs / MT .  ( I t em  3 . 2 . 3 . )
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22 . A  de fesa  esc la rece  que  ao  ve r i f i ca r  os 

empenhos  demons t rados  pe la  Equ ipe  técn ica ,  conc lu iu  que  a 

Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  ag iu  den t ro  lega l idade ,  um  vez  que  o 

ob je to  do  p rocesso  L ic i ta tó r io  A ta  Reg is t ro  de  Preço ,  fo i  a 

Con t ra tação  de  Pessoa  Ju r íd i ca  para  fo rnec imento  de 

peças /acessór ios  genu ínas  e  or ig ina is  de  p r ime i ra  l i nha ,  pa ra 

ve ícu los  operac iona is  no  Munic íp io .

23 . A  Empresa  par t i c ipan te  do  ce r tame  ao  o fe recer 

sua  p ropos ta  ind ica r ia  o  i tem com a  sua  descr i ção  e  o fe recendo 

o  porcen tua l  de  descon to ,  sendo  a  empresa  vencedora  aque la 

que  o fe recesse  o  maio r  descon to  sobre  o  i tem.

24 . Ass im  a  obr igação  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l 

se r ia  rea l i za r  a  pesqu isa  de  mercado  e  após ,  env ia r  a 

vencedora  com  o  p reço  méd io  para  que  es ta  concedessem  o 

descon to  pac tuado .

25 . Des te  modo  ao  ana l i sa r  todos  os  empenhos 

apon tados  ve r i f i cou-se ,  que  a  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  rea l i zou  a 

pesqu isa  dos  p rodu tos  em  t rês  es tabe lec imentos  comerc ia i s 

d i fe ren tes  ob tendo  o  p reço  médio  e  a  empresa  vencedora 

concedeu  o  descon to  dev ido .

26 . Segue  em  anexo ,  todos  os  empenhos ,  no tas 

f i sca is  e  orçamentos .  

27 . Porém,  a  equ ipe  técn ica  quando  de  sua 

aud i to r ia  ana l i sou  o  va lo r  do  empenho  e  das  no tas  f i sca is  e 

apon tou  que  não  houve  o  descon to ,  não  ana l i sando  os 

o rçamentos  rea l i zados  o  qua l  chegou  ao  p reço  méd io ,  mot i vo 
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es te  que  gerou  ta l  apon tamento ,  vez  que  os  o rçamentos  não 

e ram  anexados  aos  empenhos  quando  da  aud i to r ia 

concomi tan te .

28 . Por  de r rade i ra  a  de fesa  a lega  que  todos  os 

i tens  adqu i r i dos  fo ram  aba ixo  do  va lo r  de  mercado ,  de  acordo 

com o  p r inc íp io  da  economic idade .

29 .  D ian te  da  documentação  encon t rada  nos 

au tos ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  ve r i f i cou  que  os 

o rçamentos  não  e ram  co locados  jun tamente  com  as  no tas 

f i sca is  no  p rocesso  de  despesa  ( f l s .  1385 /1433) .  

30 . Nesse  con tex to ,  fo i  poss íve l  ve r i f i ca r  pe los 

o rçamentos  que  o  p reço  p ra t i cado  pe lo  con t ra tado  MP 

Maga lhães  Comérc io  L tda . ,  se  f i rmou  com  va lo r  super io r  aos 

dema is  o rçamentos ,  em  to rno  de  23%  (v in te  e  t rês  porcen to ) , 

con fo rme  p lan i lha  e  cá lcu los  apresen tados  em  re la tó r io 

conc lus ivo  de  aud i to r ia .

31 . An te  o  expos to ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas ,  acompanhando  o  en tend imento  Técn ico ,  opina  pe la 
pe la  manutenção  da  i r regular idade ,  a  qua l  se  deve  dar  com 

ap l i cação  de  mul ta  e  res t i tu i ção  de  va lo res .

5 .  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 14 . 
Não  re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .
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5 . 1 .  Não  houve  r e t enção  do  I SSQ N  dos  se r v i ços 

p r es t ados  pe los  con t r i bu in t es  e lencados  no 

quad r os  1 . 1  e  1 . 2 ,  do  Anexo  I  do  re la t ó r i o  t écn i co 

de  de f esa  –  r e f e r en t e  a  am os t r agem  ana l i sada  dos 

m eses  de  j ane i r o  a  novem br o / 2011 .  Suge r e - se  o 

r essar c im en t o  aos  co f r es  púb l i cos  do  c i t ado  va lo r , 

equ i va len t e  a  18 , 81  UPF ' s - MT  ( I t em  3 . 2 . 4 . 1 . )

32 . A  de fesa  não  t rouxe  a rgumentos  su f i c ien tes 

para  a fas ta r  a  ausênc ia  de  re tenção  do  ISSQN  dos  se rv i ços 

p res tados  pe los  con t r ibu in tes  e lencados  no  quadros  1 .1  e  1 .2 , 

do  Anexo  I  do  re la tó r io  técn ico  de  de fesa .  

33 . Nesse  d iapasão ,  con fo rme  amost ragem 

ext ra ída  meses  de  jane i ro  a  novembro /2011 ,  deve  se r  res t i tu ído 

o  va lo r  de   R$  678 ,00  ( se iscen tos  e  se ten ta  e  o i to  rea is ) , 

equ iva len te  à  18 ,81  UPFs/MT .  

5 . 2 .  Não  houve  descon t o  e  r eco lh im en t o  de 

con t r i bu i ção  p r ev idenc iá r i a  dos  se r v i ços  p r es t ados 

pe los  segu r ados  con t r i bu in t es  i nd i v i dua i s 

e lencados  no  quad r o  8 . 3  do  Anexo  V I I I ,  r e f e r en t e 

a  am os t r agem  ana l i sada  dos  m eses  de  j ane i r o  a 

novem br o / 2011  –  do t ação  3 . 3 . 90 . 36  ( Le i  8 . 212 / 91 -

A r t . 21 - §  2  e  I N  RFB  971 / 09  –  a r t . 65 -  I I -b )  ( I t em 

3 . 2 . 4 . 2 . )  

34 . A  de fesa  a lega  o  desconhec imento  da 

obr igação  de  e fe tuar  o  descon to  da  con t r ibu ição  p rev idenc iá r ia 

dos  se rv i ços  pres tados  pe los  segurados  con t r ibu in tes 

ind iv idua is .  
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35 . Con tudo ,  sa l i en ta  te r   de te rminado  ao  se to r 

competen te  para  que  tome  as  p rov idenc ias  cab íve is  no  sen t ido 

de  co r r ig i r  as  impropr iedades  mudando  os  p roced imentos .

36 . Ass im  observa-se  a  ocor rênc ia  da 

i r regu la r idade  duran te  todo  o  per íodo  f i sca l i zado ,  de  mane i ra 

que  o  Parquet  de  Contas  opina  pe la  manutenção  da 
i r regular idade .  

( an t e  as  a f i n i dades  in f ra  coment aremos  os  i t ens 
6 . 1 ,  1 . 1 ,  6 . 2  e  1 . 1  con j unt ament e )

RESPO N SÁV EL  –  SENHO R  RO BERTO  JO SÉ 
MO RAND I NI  -  PREFEI TO

6 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TC E  -  MT  01 / 2007 ) .

6 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  do  o r çam en t o  p r év io 

das  peças  pa r a  ve í cu los  da  f ro t a  da  P r e f e i t u r a 

Mun ic ipa l  de  San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  pa r a 

ap l i cação  do  pe r cen t ua l  de  descon t o  aco r dado  po r 

m e io  da  A t a  de  Reg is t r o  de  P r eço  n º  007 / 2011 , 

dem ons t r ando  a  i ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  ( I t em  3 . 2 . 3 . )
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RESPO N SÁV EL:  SENHO R  CLO VI S  HEUS NER  - 
CO NTRO L AD O R  I NTER NO

1.  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TC E  -  MT  01 / 2007 ) .

1 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  do  o r çam en t o  p r év io 

das  peças  pa r a  ve í cu los  da  f ro t a  da  P r e f e i t u r a 

Mun ic ipa l  de  San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  pa r a 

ap l i cação  do  pe r cen t ua l  de  descon t o  aco r dado  po r 

m e io  da  A t a  de  Reg is t r o  de  P r eço  n º  007 / 2011 , 

dem ons t r ando  a  i ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de 

con t r o le  dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  ( I t em  3 . 2 . 3 . )

RESPO N SÁV EL  –  SENHO R  RO BERTO  JO SÉ 
MO RAND I NI  -  PREFEI TO

6 . 2 .  I nex i s t e  o  con t r o le  i nd i v idua l i zad o  e f e t i vo  de 

consum o  de  com bus t í ve l  e  m anu t enção  dos 

ve í cu los .  ( I t em  3 . 10 . 1 )  

RESPO N SÁV EL:  SENHO R  AD I R  PEL I SÃO  SEC. 
DE  O BR AS  TR AN SP .  SERV.  URB.  E  RUR  – 
SEMO T  

1 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I nef i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TC E  -  MT  01 / 2007 ) .
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1 . 1 .  Ausênc ia  de  con t r o le  i nd i v id ua l i zado  e f e t i vo 

de  consum o  de  com bus t í ve l  e  m anu t enção  dos 

ve í cu los .  ( I t em  3 . 10 . 1 )  

37 . Os  responsáve is  ap resen ta ram  de fesa  ún ica 

para   as  i r regu la r idades  supramenc ionadas .

38 . Quan to  ao  I tem  6 .1  e  1 .1  a  de fesa  a lega  que  o 

con t ro le  in te rno  mantém  acompanhamento  cons tan te  dos 

p roced imentos  de  compras  d i re tas  de  peças  para  manu tenção 

de  ve ícu los .  

39 . Con tudo ,   as  a legações  do  ges to r  não  a fas tam 

a  impropr iedade ,  po rquan to  a  i r regu la r idade  de tec tada  t ra ta 

apenas  dos  o rçamentos  p rév ios  das  peças  para  ve ícu los  da 

f ro ta  do  mun ic íp io ,  ass im  como  da  u t i l i zação  dos  va lo res  como 

re fe rênc ia  para  a  ap l i cação  do  percen tua l  de  descon to 

acordado  por  meio  da  A ta  de  Reg is t ro  de  Preço  nº  007 /2011 .

40 . Quan to  aos  I tens  6 .2  e  1 .1 ,   embora  o  ges to r 

demons t re  seus  es fo rços  para  a  imp lan tação  de  um  s is tema 

in fo rmat i za ,  o  fa to  é  que  não  se  desenvo lveu  um  s is tema  de 

con t ro le  min imante  e f i c ien te  para  demons t ra r  o  con t ro le 

ind iv idua l i zado  do  consumo  de  combus t íve l  e  manu tenção  dos 

ve ícu los .  

 41 . Nesse  d iapasão ,  não  se  deve  perder  de  v i s ta  a 

ocor rênc ia  de  de f i c iênc ias  nos  s i s temas  admin is t ra t i vos  de 

con t ro le  in te rno  da  Pre fe i tu ra ,  não  sendo  dema is  assevera r  que 

a   i r regu la r idade  é  ex t remamente  grave ,  po is  uma  das  funções 

do  con t ro le  in te rno  é  a  de  garan t i r  que  os  ob je t i vos  das 
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en t idades  da  admin is t ração  se jam  a lcançados ,  de  fo rma 

con f iáve l  e  concre ta ,  ev idenc iando  e  a ler tando  o  gestor 
acerca  de  eventua is  desvios  ao longo  da  gestão.  

42 . A  Le i  Orgân ica  des te  Tr ibuna l  é  bas tan te  c la ra 

ao  d ispor  sobre  a  p resen te  s i tuação ,  em seu  a r t .  10 :  

Ar t .  10 .  A  f a l t a  de  i ns t i t u i ção  e  manut enção  do 
s i s t ema  de  cont ro l e  i n t e rno  poderá  ense j a r  a 
i r regu l a r i dade  das  cont as  e / ou  a  emi ssão  de 
parecer  p rév i o  cont rá r i o  à  sua  aprovação ,  sem 

p r e ju í zo  das  pena l i da des  p r ev i s t as  em  le i  ao 

r espec t i vo  r esponsáve l ,  po r  om issão  no  seu  deve r 

l ega l . ( g r i f o  nosso )

43 . O  a r t .  193 ,  §  1 º ,  do  Reg imento  In te rno  des te 

Tr ibuna l ,  po r  sua  vez ,  d i sc ip l i na  que  a  re inc idênc ia  nas 

impropr iedades  ou  fa lhas  apon tadas  poderá  acar re ta r  na 

i r regu la r idade  das  con tas  subsequen tes .

44 . Fazendo-se  uma  aná l i se  d i ssoc iada  das  duas 

ques tões ,  tem-se  que  tan to  ausênc ia  de  con t ro le  in te rno , 

quan to  a  ausênc ia  de  manutenção  con t ro le  in te rno  são  fa to res 

que  ense jam o  parecer  con t rá r io  as  con tas  de  ges tão .

45 . A  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007  que  ins t i tu iu 

o  “Gu ia  de  Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  na  

Admin is t ração  Púb l i ca ”  deve  se r  r i go rosamente  respe i tada ,  sob 

pena  de  g raves  perdas  à  Admin is t ração  Púb l i ca  e  ao  Erá r io .  
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46 . An te  o  expos to ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção das  i r regular idades .  

7 .  G B  03 .  L i c i t ação_G rave_03 .  Const a t ação  de 
espec i f i cações  excess i va s ,  i r re l evant es  ou 
desnecessár i as  que  res t r i n j am  a  compet i ção  do 
cer t ame  l i c i t a t ó r i o  ( a r t .  40 ,  I ,  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ;  e  a r t .  3 ° ,  I I ,  da  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ) .  

7 . 1 .  P r egão  050 / 2011 ,  re f e r en t e  a  aqu i s i ção  de  um 

ve í cu lo  0Km ,  com  capac idade  pa r a  t ranspo r t a r  09 

( nove )  passage i r os  pa r a  a  sec r e t a r i a  m un ic ipa l  de 

saúde ,  no  va lo r  de  R$49 . 900 , 00 ,  f o i  ve r i f i cado  o 

d i r ec ionam en t o  ao  ve í cu lo  Kom b i ,  cu jas 

espec i f i cações  f o r am  ap r esen t adas  no  o r çam en t o 

da  em pr esa  A r ie l  Au t om óve is  Vá r zea  G r ande 

L t da . ,  pos t e r i o r m en t e  a  ún i ca  pa r t i c i pan t e  do 

ce r t am e ,  em  desaco r do  com  a r t .  40 ,  I ,  da  Le i  n º 

8 . 666 / 1993 ;  e  a r t .  3 ° ,  I I ,  da  Le i  n º  10 . 520 / 2002 . 

( I t em  3 . 3 . 3 )

47 . A  de fesa  d iscorda  a legando  que  as 

espec i f i cações  apresen tadas  são  as  par t i cu la r i zações  mín imas 

que  o  ve icu lo  dever ia  con te r ,  sendo  que ,  qua lquer  empresa  que 

t i vesse  um  ve ícu lo  com  es tas  espec i f i cações  ou  super io r  a  e las 

poder ia  par t i c ipa r  de  ce r tame l i v remente .  

48 . Observando  as  espec i f i cações  do 

p roced imento  l i c i ta tó r io ,  razão  não  merece  o  ges to r ,  devendo 

se r  observada  as  conc lusões  da  dou ta  Equ ipe  Técn ica ,  que 

ass im de l ineou ,  verb is :
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Ressa l t a - se  aqu i  que  o  ges t o r  deve r ia  a t en t a r - se 

ao  t e rm o  “m áx im o” ,  que  ev idenc ia  o 

d i r ec ionam en t o  nos  exem p l os  c i t ados .  A  u t i l i zação 

do  t e rm o  “m í n im o”  nas  espec i f i cações 

m enc ionadas ,  pode r ia  ga r an t i r  que  o  m í n im o 

dese jáve l  f osse  a t i ng ido ,  no  en t an t o  sem  r es t r i ng i r 

a  pa r t i c i pação  de  ou t r as  em pr esas  que  possuam 

ve í cu los  que  se  enca i xem  nes t e  pe r f i l ,  de i xando 

ass im  a  d i spu t a  pa r a  o  m enor  p r eço  do  p r odu t o . 

Cons ide r ando  

49 . Nesse  con tex to ,  os  te rmos  u t i l i zados  no 

p roced imento  l i c i ta tó r io  não  respe i ta ram  ao  de l imi tado  na 

leg is lação ,  de  mane i ra  que  o  Parquet  de  Contas  opina  pe la 
manutenção  da  i r regular idade .  

( an t e  as  a f i n i dades  in f ra  coment aremos  os  i t ens 
8 . 1 ,  8 . 2 ,  8 . 3 ,  9 . 2 ,  9 . 3 ,  9 . 5 ,  9 . 7 ,  9 . 8 , 

con j unt ament e )

8 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) .   

8 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  aqu i s i ção  de  peças  pa r a  a 

f r o t a  de  ve í cu los  da  p r e f e i t u r a ,  no  va lo r  t o t a l  de 

R$54 . 055 , 45 ,  u l t r apassando  em  575 , 69%  o  l im i t e 

de f i n ido  no  a r t .  24 ,  i nc i so  I I  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 3 . 2 . 1 )
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8 . 2 .  Fo i  ve r i f i cada  a  aqu i s i ção  de  m at e r i a l  e lé t r i co 

pa r a  a t ende r  a  p r e f e i t u r a ,  no  va lo r  t o t a l  de 

R$10 . 242 , 25 ,  u l t r apassando  em  28 , 02%  o  l im i t e 

de f i n ido  no  a r t .  24 ,  i nc i so  I I  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 3 . 2 . 2 )

8 . 3 .  Fo i  ve r i f i cada  a  aqu i s i ção  de  pneus  pa r a  a 

f r o t a  de  ve í cu los  da  p r e f e i t u r a ,  no  va lo r  t o t a l  de 

R$8 . 100 , 00 ,  u l t r apassando  em  1 , 25%  o  l im i t e 

de f i n ido  no  a r t .  24 ,  i nc i so  I I  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 3 . 2 . 3 )  

9 .  G B_13 .  L i c i t ação_G ra ve_13 .  O corrênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .

9 . 2 .  O  p r ocesso  do  Conv i t e  002 / 2011 ,  r e f e r en t e  à 

p r es t ação  de  se r v i ços  de  con t ab i l i d ade  e 

p r es t ação  de  con t as  nas  á r eas  APL I C ,  LRF , 

S I ST N,  S I O PE  e  S IO PS,  teve  com o  da t a  da 

abe r t u r a  p r ev i s t a  pa r a  o  d ia  21 / 06 / 2011  ( t e r ça -

f e i r a ) ,  e  o  conv i t e  à  em pr esa  Va ld i l ane  Mar ia  de 

B r i t o  T asca ,  f o i  en t r egue  em  15 / 06 / 2011 ( qu in t a -

f e i r a )  ,  ou  se ja ,  o  p r azo  en t r e  a  en t r ega  dos 

conv i t es  e  a  r ea l i zação  do  ce r t am e  f o i  de  apenas 

04  d ias  ú t e i s ,  i n f r i ng indo  o  i nc i so  I V  do  a r t .  21  da 

l e i  de  8 . 666 / 93  que  ex ig e  o  p r azo  mí n im o  de  05 

d ias  ú t e i s  en t r e  a  en t r ega  dos  conv i t es  e  a 

abe r t u r a  das  p r opos t as .  ( I t em  3 . 3 . 7 . 2 )
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9 . 3 .  O  p r ocesso  do  Conv i t e  004 / 2011 ,  r e f e r en t e  à 

p r es t ação  de  se r v i ços  de  assesso r ia  e  consu l t o r i a 

j u r í d i ca  pa r a  as  d i ve r sas  sec r e t a r i as  e 

depa r t am ent os  da  P r e f e i t u r a  Mun ic i pa l  de  San t a 

R i t a  do  T r ive la t o ,  t eve  com o  da t a  da  abe r t u r a 

p r ev i s t a  pa r a  o  d ia  07 / 07 / 2011 ,  e  os  conv i t es  às 

em pr esas  O l i ve i r a  Cas t r o  e  Pe i xo t o  Advogados 

Assoc iados  S / S  e  Advocac ia  Fa iad ,  f o r am 

en t r egues  em  01 / 07 / 2011 ,  ou  se ja ,  o  p r azo  en t r e  a 

en t r ega  dos  conv i t es  e  a  r ea l i zação  do  ce r t am e  f o i 

de  apenas  04  d ias  ú t e i s ,  i n f r i ng indo  o  i nc i so  I V  do 

a r t .  21  da  l e i  de  8 . 666 / 93  que  ex ige  o  p r azo 

mí n im o  de  05  d ias  ú t e i s  en t r e  a  en t r ega  dos 

conv i t es  e  a  abe r t u r a  das  p r opos t as .  Fo i 

ve r i f i cada  a  ex i s t ênc ia  de  ce r t i dões  em i t i das  em 

05 . 08 . 2011 ,  ou  se ja ,  com  da t a  pos t e r i o r  a 

r ea l i zação  do  cer t am e  que  acon t eceu  em 

07 . 07 . 2011 ,  po r ém  f o i  i n f o r m ado  que  t odas  as 

em pr esa  pa r t i c i pan t es  fo r am  hab i l i t adas  po i s 

ap r esen t a r am  os  docum en t os  ex ig idos  no  ed i t a l , 

dem ons t r ando  t oda  f r ag i l i dade  des t e  t i po  de 

ce r t am e ,  expo ndo  a  m ont agem  de  p r ocesso  e 

f r aude  p r ocessua l  ( I t em  3 . 3 . 7 . 3 )

9 . 4 .  SANA DA

9. 5 .  I nex i s t ênc ia  nos  p r ocessos  de  com pr a  d i r e t a 

ap r esen t ação  de  CND  de  regu la r i dad e  com  a 

P r ev idênc ia  Soc ia l  e  FGT S,  em  in f r i ngênc ia  ao 

a r t .  27  a l í nea  a  da  Le i  8 . 036 / 1990  e  a r t i go  195 ,  § 

3 º ,  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l ;  ( I t em  3 . 3 . 7 . 4 )
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9 . 6 .  SANA DA

9. 7 .  No  p r ocesso  do  P r egão  040 / 2011 ,  re f e r en t e  a 

con t r a t ação  de  em pr esa  pa r a  p r es t ação  de 

se r v i ços  em  bu f f e t  e  deco r ações  de  even t os  f o i 

obse r vado  a  i nsu f i c i ênc ia  de  de t a lham en t o  do 

ob je t o  a  se r  con t r a t ado .  O  T e rm o  de  Re f e r ênc ia 

deve r ia  con t e r  t odos  os  e lem en t os  capazes  de 

de f i n i r  o  ob je t o ,  de  f o r m a  c la r a ,  conc i sa  e 

ob je t i va ,  bem  ass im  com  n í ve l  de  p r ec i são 

adequado  pa r a  ca r ac t e r i za r  o  bem  ou  o  se r v i ço , 

em  con f o r m idade  com  a r t .  40  da  Le i  8 . 666 / 93 . 

( I t em  3 . 3 . 7 . 5 )

9 . 8 .  Nos  p r ocessos  dos  P r egões  SRP  046 / 2011 , 

r e f e r en t e  a  con t r a t ação  de  em pr esa  Au r i ve r de 

Com .  De  Com bus t í ve i s  L t da .  Pa r a  Aqu is i ç ão  de 

25 . 000  l t s  de  á l coo l  e t ano l  pa r a  uso  nas  d i ve r sas 

sec .  Do  m un ic í p io ,  f o i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  de 

pub l i cação  da  A t a  de  Reg is t r o  de  P r eços  em  jo r na l 

o f i c i a l  ,  em  desaco r do  com  o  a r t .  15  e  60  da  l e i 

8 . 666 / 93 .  ( I t em  3 . 3 . 7 . 6 . )

50 . A  de fesa  ten ta  jus t i f i ca r  as  d i ve rsas 

d issonânc ias  nos  p roced imentos  l i c i ta tó r ios  cons tan tes  dos 

I tens  8 .1 ,  8 .2 ,  8 .3 ,  9 .2 ,  9 .3 ,  9 .5 ,  9 .7 ,  9 .8 ,  con tudo  não  fo ram 

aduz idos  jus t i f i ca t i vas   su f i c ien tes  para  a fas ta r  os  d i ve rsos 

apon tamentos .  
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51 . Não  é  dema is  ressa lva r  que  o  p roced imento 

l i c i ta tó r io  ca rac te r i za -se  como  a to  admin is t ra t i vo  fo rma l ,  sendo 

que ,  con fo rme  o  a r t .  3º  da  Le i  n º  8 .666 /93 ,  a  l i c i tação  des t ina -

se  a  garan t i r  a  observânc ia  ao  p r inc íp io  cons t i tuc iona l  da 

i sonomia  e  a  se lec ionar  a  propos ta  mais  van ta josa  para  a 

Admin is t ração ,  que  deve  se r  p rocessada  e  ju lgada  em  es t r i ta 

con fo rmidade  com  os  pr inc íp ios  bás icos  da  lega l idade ,  da 

impessoa l idade ,  da  mora l idade ,  da  igua ldade ,  da  pub l i c idade , 

da  p rob idade  admin is t ra t i va ,  da  v incu lação  ao  ins t rumento 

convoca tó r io  e  do  ju lgamento  ob je t i vo ,  bem  como  o  da 

mora l idade .  

52 . Evocando  o  p r inc íp io  da  lega l idade  na 

admin is t ração  púb l i ca ,  de r i vado  da  ap l i cação  do  ar t .  5 º ,  I I ,  e 

a r t .  37 ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ,  tem-se  que  enquan to  à 

in i c ia t i va  p r i vada  é  facu l tado  tudo  aqu i lo  que  não  é  vedado  por 

l e i ,  a  admin is t ração  púb l i ca  só  pode  ag i r  onde  há  au to r i zação 

leg is la t i va .

53 . A  me lhor  opção  para  a  admin is t ração  deve  se r 

buscada  em  regra  a t ravés  de  p roced imento  l i c i ta tó r io ,  que 

p romova  a  ma io r  amp l i tude  de  concor ren tes  e  a  p ropos ta  mais 

van ta josa  para  a  Admin is t ração .  

54 . As  impropr iedades  fo rma is  encon t radas  nos 

p roced imentos  l i c i ta tó r ios  devem  ser  repud iadas ,  po is  podem 
causar  pre ju ízos  de  grande vu l to  a  Admin is t ração  Públ ica .
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55 . As  presen tes  i r regu la r idades  são  g raves  e 

devem  ser  ev i tadas  nos  exerc íc ios  segu in tes ,  de  mane i ra  que  o 

Parque t  de  Con tas  opina  pe la  manutenção  da  impropr iedade.

( an t e  as  a f i n i dades  in f ra  coment aremos  os  i t ens 
10 . 1 ,  10 . 2 ,  10 . 3 ,  10 . 4  e  12 . 1  con j unt ament e )

10 . HC  05 .  Cont ra t o_Moderad o_05 .  Ocor rênc i a 
de  i r regu l a r i dades  na  f o rma l i zação  dos 
cont ra t os  (Le i  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações 
v i gent es )

10 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  da  pub l i cação  dos 

ex t r a t os  de  con t r a t os  em  im pr ensa  o f i c i a l ,  nos 

p r ocessos  ana l i sad os  dos  con t r a t os  011 / 2011 , 

021 / 2011  e  022 / 2011 ,  em  desaco r do  ao  pa r ág r a f o 

ún i co  do  a r t .  61  §  ún i co  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 

3 . 4 . 1 . 1 )

10 . 2 .  Fo i  cons t a t ada  a  ausênc ia  da  pub l i cação  das 

A t as  de  Reg is t r o  de  P r eço  dos  p r oced im en t os 

l i c i t a t ó r i os  na  m oda l i dade  de  P r egão  E le t r ôn i co 

SRP  r e lac ionados  nos  Q uad r os  4 . 2  e  4 . 3  do  Anexo 

I V .  ( I t em  3 . 4 . 1 . 2 )

10 . 3 .  Fo i  ve r i f i cado  que  no  con t r a t o  n º  021 / 2011 , 

ass inado  01 / 07 / 2011 ,  f o i  a l t e r ado  o  con t eúdo  da 

C láusu la  Nona  –  Do  P r azo  de  du r ação ,  do  que 

cons t ava  na  m inu t a  do  con t r a t o  e  no  co r po  do 

Ed i t a l  T P  006 / 2011 ,  em  seu  i t em  13  –  Do  P r azo  da 

con t r a t ação .  ( I t em  3 . 4 . 1 . 3 . )
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10 . 4 .  Ve r i f i cou - se  que  os  con t r a t os  de  l ocação  de 

im óve l  ce leb r ados  pe la  P r e f e i t u r a  Mun ic ip a l  de 

San t a  R i t a  do  T r ive la t o ,  de  n º  001 / 2011  à 

005 / 2011  es t ão  em  desaco r do  com  a r t .  24  i nc i so  X 

da  Le i  8 . 666 / 93 ,  dev ido  a  ausênc ia  de  Ava l i ação 

P r év ia ,  con f o r m e  de f i ne  o  c i t ado  i ns t r um en t o 

l ega l ,  pa r a  cons t a t a r  que  o  p r eço  aco r dado  es t á 

com pa t í ve l  com  o  va lo r  de  m er cado .  ( I t em 

3 . 4 . 1 . 4 . )

12 . HB  10 .  Cont ra t o_G rave_10 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nas  a l t e rações  do  va l or 
cont ra t ua l  (a r t .  65  c / c  os  a r t s .  40 ,  I X ,  e  55 ,  I I I ,  
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .

12 . 1 . Fo i  ve r i f i cado  que  o  P r im e i r o  T e rm o 

Ad i t i vo  ao  Con t .  028 / 2011 ,  pa r a  f o r nec im en t o  de 

m at e r i a i s  pa r a  esco la  T r ês  de  Novem br o ,  com  a 

em pr esa  S . V .  I ndus t r i a  de  P r é - m o ldados  L t da . ,  f o i 

a l t e r ado  des r espe i t ando  os  t e rm os  do  con t r a t o 

o r i g ina l  com  r e lação  aos  va lo r es  un i t á r i os  dos 

m at e r i a i s ,  bem  com o  f o r am  inc lu í dos  m at e r i a i s 

não  l i c i t ados  no  ce r t am e .  T am bém  se  ver i f i cou  a 

con t r a t ação  com  va lo r  a  m a io r  no  t o t a l  de 

R$839 , 36 .  Suge r e - se  a inda  que  o  ges t o r  devo l va  o 

r e f e r i do  va lo r  aos  co f r es  púb l i cos ,  equ i va len t e  a 

23 , 29  UPF  ´ s / MT .  ( I t em  3 . 4 . 3 )

t 41



56 . O  ges to r  ap resen tou  de fesa ,  que ,  todav ia ,  não 

ve io  acompanhada  de  jus t i f i ca t i va  su f i c ien te  para  a fas ta r  as 

i r regu la r idades  cons tan tes  dos  I tens   10 .1 ,  10 .2 ,  10 .3 ,  10 .4  e 

12 .1 .

57 . Não  é  dema is  ressa l ta r  que  os  con t ra tos 

admin is t ra t i vos  podem ser  de f in idos  como  a jus tes  f i rmados  pe la 

Admin is t ração  Púb l i ca  por  meio  de  c láusu las  p rev iamente 

es t ipu ladas  por  es ta ,  sob  o  reg ime  de  d i re i to  púb l i co ,  v i sando  o 

a tend imento  dos  in te resses  da  co le t i v idade .  

58 . D ian te  da  submissão  ao  p r inc íp io  da 

supremacia  do  in te resse  púb l i co ,  a  qua l  Admin is t ração  e 

par t i cu la res  encon t ram-se  v incu lados ,  ex t ra i - se ,  em 

consequênc ia ,  uma  cer ta  des igua ldade  en t re  as  par tes 

con t ra tan tes ,  fa to  que  con fe re  à  Admin is t ração  pos ição  de 

supremacia  em re lação  ao  con t ra tado .  

59 . A  s i tuação  de  p reponderânc ia  em  favor  da 

Admin is t ração  es tá  d i spersa  em  vár ios  d i spos i t i vos  da  Le i 

Federa l  n º  8666 /93 ,  e ,  con fe re  à  Admin is t ração  a  pre r roga t i va  e 

o  dever  de  p roceder  a  f i sca l i zação  da  execução  con t ra tua l ,  nos 

te rmos  do  a r t .  67 ,  verb is :  

Ar t .  67 .   A  execução  do  con t r a t o  deve r á  se r 

acom panhada  e  f i s ca l i zada  po r  um  r ep r esen t an t e 

da  Adm in i s t r ação  espec ia lm en t e  des ignado , 

pe r m i t i da  a  con t r a t ação  de  t e r ce i r os  pa r a  ass i s t i -

l o  e  subs id iá - l o  de  i n f o r m ações  pe r t i nen t es  a  essa 

a t r i bu i ção .
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60 . O  d ispos i t i vo ,  cons iderado  por  a lguns 

dou t r inadores  como  verdade i ro  p r inc íp io ,  v i sa  a  consecução 

dos  ob je t i vos  e lencados  na  re lação  con t ra tua l  e ,  caso  não 

es te ja  sendo  proced ida  a  execução  con t ra tua l  nos  te rmos 

convenc ionados ,  a  Admin is t ração  poderá  submete r  o  par t i cu la r 

a  uma sér ie  de  sanções .   

61 . Den t re  as  sanções  que  poderão  se r  ap l i cadas 

aos  par t i cu la res  es tão  a  poss ib i l i dade  de  ap l i cação  de  mu l tas , 

adver tênc ia ,  suspensão  de  par t i c ipa r  em  l i c i tações , 

imped imentos  de  con t ra ta r  com  o  Poder  Púb l i co  e  a  emissão  de 

dec la ração  de  in idone idade  da  empresa .

62 . Ass im,  con fo rme  pode-se  ex t ra i r  dos  au tos , 

observa-se  a  ex is tênc ia  de  d ive rsos  d issonânc ias  nos 

p roced imentos  de  fo rma l i zação  dos  con t ra tos  f i rmados  pe la 

Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  San ta  R i ta  do  Tr i ve la to .

63 . Dessa  mane i ra ,  a  ges tão  dos  bens  de  in te resse 

púb l i co ,  ex ige  dos  Admin is t radores  o  compor tamento  nos 

te rmos  de l imi tados  pe la  leg is lação ,  a  f im  de  se  ev i ta r  p re ju ízos 

que  por  ven tu ra  possam ocor re r .  

64 . An te  o  expos to ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de 

Con tas ,  acompanhando  a  Equ ipe  Técn ica  opina  pe la 
manutenção  das  i r regular idades .
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14 .  BB  Não  C l ass i f i cada .  Ges t ão 
Pa t r i mon i a l _Grave _Não  C l ass i f i cada :  Au sênc i a 
de  cont ro l e  e  segurança  na  guarda  do 
pa t r i môn i o  da  Pre f e i t u ra  Mun i c i pa l

14 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ex i s t ênc i a  de  um a 

am bu lânc ia  m ar ca  Peugeo t ,  p laca  JZY  5041 ,  da 

P r e f e i t u r a ,  gua r dada  em  pá t i o  abe r t o ,  ao  l ado  do 

t e r r eno  da  Câm ar a  Mun ic ipa l ,  sem  a  segu r ança 

necessá r ia ,  sob r e  a  qua l  f o i  re la t ado  o 

desapa r ec im en t o  de  peças .  ( I t em  3 . 10 . 4 )

65 . A  de fesa  d iscorda  do  apon tamento ,  con tudo 

não  apresen ta  jus t i f i ca t i va  p laus íve l  pa ra  o  desaparec imento  de 

peças  da  ambu lânc ia ,  ass im  como  da  ausênc ia  de  segurança 

onde  o  ve ícu lo  permanec ia  guardado .

66 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .  

15 . JB  16 .  Despesa_G rave_16 .  Pres t ação  de 
cont as  i r regu l a r  de  d i á r i as  ( a r t .  37 ,  caput  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  l eg i s l ação  espec i f i ca ) .  

15 . 1 .  Fo i  ve r i f i cada  a  ausênc ia  na  p r es t ação  de 

con t as  de  e lem en t os  que  com pr ovassem  a  e f e t i va 

r ea l i zação  da  v iagem  e  o  a l cance  do  ob je t i vo 

p r opos t o .  Fo i  ve r i f i cado  a inda  que  vá r i as  v iagens 

f o r am  rea l i zadas  com  ve í cu lo  p r óp r i o  do  se r v ido r 

em  desaco r do  com  o  Acórdão  nº  983 /2001  do 
T r ibuna l  de  Con t as  do  Es t ado .  ( I t em  3 . 13 . 1 )
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67 . O  ges to r  ap resen tou  de fesa ,  sem,  con tudo 

demons t ra r  p res tação  de  con tas  de  e lementos  que 

comprovassem  a  e fe t i va  rea l i zação  da  v iagem  e  o  a l cance  do 

ob je t i vo  p ropos to .

68 . Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina  pe la 
manutenção da  i r regular idade .

16 . KB  10 .  Pessoa l _G rave _10 .  Não  prov i ment o 
dos  cargos  de  na t ureza  permanent e  medi an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

16 . 1 Fo i  ve r i f i cada  a  con t r a t ação  de  Con t ado r 

T e rce i r i zado  no  m un ic í p io  po r  m e io  dos  Con t r a t os 

n °040 / 2010  e  020 / 2011  com  T e rez inha  Apa r ec ida 

L .  A r i ssava ,  em  desaco r do  com  ar t .  37 ,  I I  da  CF  e 

Reso lução  de  Consu l t a  37 / 2011  do  T r i buna l  de 

Con t as  do  Es t ado  de  MT ;  ( I t em  3 . 13 . 2 )  

69 . O  a r t .  37 ,  I I ,  da  Car ta  Magna ,  p recon iza  que  a 

inves t idu ra  em  cargo  ou  emprego  púb l i co  depende  de 

aprovação  p rév ia  em  concurso  púb l i co  de  p rovas  ou  de  provas 

e  t í tu los ,  de  acordo  com  a  na tu reza  e  a  comp lex idade  do  ca rgo 

ou  emprego ,  na  fo rma  prev is ta  em  le i ,  ressa lvadas  as 

nomeações  para  ca rgo  em  comissão  dec la rado  em  le i  de  l i v re 

nomeação  e  exoneração .  Ou  se ja ,  a  l e i  expressamente  veda  o 

ing resso  em  car re i ra  púb l i ca  que  não  se ja  sob  a  moda l idade  de 

concurso  púb l i co .  
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70 . Por  me io  da  ex igênc ia  de  p rév ia  aprovação  em 

concurso  púb l i co ,  se  co íbem  prá t i cas  condenáve is ,  ta i s  qua is 

nepo t i smo  e  t roca  de  favores  en t re  admin is t radores ,  ou  en t re 

es tes  e  par t i cu la res .

71 .  Por  i sso ,  a  con t ra tação  de  Con tador 

te rce i r i zado  no  mun ic íp io  por  me io  dos  Con t ra tos  n°040 /2010  e 

020 /2011 ,  não  se  enquadra  na  h ipó tese  es tabe lec ida  pe la 

leg is lação ,  uma  vez  que  a  função  demanda  a  inves t idu ra  por 

se rv ido r  e fe t i vo ,  an te  a  na tu reza  permanen te  das  a t r i bu ições  do 

ca rgo .

72 .  O  concurso  púb l i co  de  p rovas  ou  de  provas  e 

t í tu los  é  o  meio  ma is  apropr iado  e  jus to  de  se  ve r i f i ca r  a 

capac idade  de  uma  pessoa  para  ing ressar  num  serv i ço  púb l i co , 

e  pa ra  a t ing i r  a  f i na l i dade  esperada ,  tendo  se rv ido res 

p reparados ,  com  cer to  es tudo ,  não  produz indo  empregos  por 

mot i vos  po l í t i cos .  

73 . Pe lo  expos to ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS   

74 . Em  aná l i se  f i na l  de  tudo  quan to  apurado 

nes tes  au tos ,  é  poss íve l  ex t ra i r  a  ocor rênc ia  de  i r regu la r idades 

c lass i f i cadas  como,  g raves ,  as  qua is  pe la  to ta l i dade  e  na tu reza 

fo ram su f i c ien tes  para  compromete r  a  ges tão  como um todo .
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75 . A  ges to res  de ixa ram  de  a tender  d i ve rsos 

mandamentos  cons t i tuc iona is  e  lega is .  

76 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  no  que  per t i ne  à  ges tão  exerc ida  pe lo  Sr . 

Rober to  José  Marand in i ,  P re fe i to ,  e ,  po r  ou t ro  lado ,  pe la 

regu la r idade  das  con tas  apresen tadas  demais  responsáve is .

77 . No  p resen te  caso ,  v i s lumbra-se  a  inc idênc ia  do 

a r t .  194 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  que  d ispõe :  “As 

con tas  se rão  ju lgadas  i r regu la res  quando  comprovadas  

qua isquer  das  segu in tes  ocor rênc ias :  I  –  g rave  in f ração  à  

norma  lega l  ou  reg imenta l ;  I I  –  dano  ao  e rá r io ,  mesmo  que  

cu lposo ,  decor ren te  de  a to  de  ges tão  i lega l  ou  i l eg í t imo” .

V – CONCLUSÃO  

78 . Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :  
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a)  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade  das  con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  San ta  R i ta  do  Tr i ve la to ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

2011 ,  sob  responsab i l i dade  do  ges to r ,  S r .   Rober to  José 

Morand in i ;  

b )  pe la  imputação  de  débi to  ao  ges to r ,  Sr . 
Rober to  José  Morandin i ,  no  montan te  de  R$  839 ,36 
(o i tocen tos  e  t r i n ta  e  nove  rea is  e  t r i n ta  e  se is  cen tavos) 

equ iva len te  à  23 ,29  UPFs/MT ,  face  à  rea l i zação  de  despesas 

cons ideradas  não  au to r i zadas ,  i r regu la res  e  les i vas  ao 

pa t r imôn io  púb l i co  (2 .1  -  JB  02 ) ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I ,  da 

Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno 

do  TCE/MT;

c )  pe la  imputação  de  débi to  ao  ges to r ,  Sr . 
Rober to  José  Morandin i ,  no  montan te  de  R$ 3 .445 ,86  ( t rês  mi l 

qua t rocen tos  e  quaren ta  e  c inco  rea is  e  o i ten ta  e  se is 

cen tavos) ,  equ iva len te  à  98 ,96  UPFs/MT ,  face  à  rea l i zação  de 

despesas  cons ideradas  não  au to r i zadas ,  i r regu la res  e  les i vas 

ao  pa t r imôn io  púb l i co  (3 . 1  –  JB  03 ) ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I ,  da 

Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno 

do  TCE/MT;  

d )  pe la  imputação  de  débi to  ao  ges to r ,  Sr . 
Rober to  José  Morandin i ,  no  montan te  de  R$  678 ,00 
(se iscen tos  e  se ten ta  e  o i to  rea is ) ,  equ iva len te  à  18 ,81 
UPFs/MT ,  face  à  rea l i zação  de  despesas  cons ideradas  não 

au to r i zadas ,  i r regu la res  e  les i vas  ao  pa t r imôn io  púb l i co  (5 . 1  – 

DB  14 ) ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT 

c /c  o  a r t .  289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT;
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e)  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  Sr . 
Rober to  José  Morandin ,  sendo  uma  para  cada  i r regu la r idade 

pun íve l :  em  razão  de  a to  de  ges tão  i l ega l ,  i leg í t imo  e 

an t ieconômico  que  resu l tou  dano  ao  erá r io ,  nos  te rmos  do  a r t .  

75 ,  I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (com  redação  dada  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010)  e  g radação  d ispos ta  no  a r t .  5º  da 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  em v is ta  da  i r regu la r idade  remanescen te 

(2 .1  -  JB 02;  3 .1  –  JB 03;  5 . 1  –  DB 14 ) ;

f )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  Sr . 
Rober to  José  Morandin i ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

cons tan tes  nos  I tens  5 .2 ,  6 .1 ,  6 .2 ,  7 .1 ,  8 .1 ,  8 .2 ,  8 .3 ,  9 .2 ,  9 .3 , 

9 .5 ,  9 .7 ,  9 .8 ,  10 .1 ,  10 .2 ,  10 .3 ,  10 .4 ,  12 .1 ,  14 .1 ,  15 .1 ,  16 .1   com 

fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 

cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 

pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;  

g )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  Con t ro lador 

In te rno ,  Sr .  C lov is  Heusner ,  em  razão  da  i r regu la r idade 

cons tan te  no  I tem  1 .1 ,  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 

Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;  
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h)  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  Secre ta r io  de 

Obras ,  Sr .  Senhor  Ad ir  Pe l isão ,  em  razão  da  i r regu la r idade 

cons tan te  no  I tem  1 .1 ,  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 

Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;  

i )  pe la  determinação  ao  a tua l  ges to r ,  para 
que  promova  a  rea l i zação  de  concurso  púb l i co ,  a tendendo  as 

d i spos ições  lega is  e  cons t i tuc iona is ,  a  f im  de  que  o  ca rgo  de 

con tador  se ja  p rov ido  por  se rv ido r  e fe t i vo  ( i tem 16 .1 ) ;

j )  pe las  recomendações  ao  a tua l  ges to r  pa ra 

que :  

j .1 )  aper fe içoe  o  con t ro le  in te rno  nos  mo ldes 

recomendados  pe lo  Gu ia  para  Imp lan tação  do  S is tema  de 

Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração  Púb l i ca ,  ap rovado  pe la 

Reso lução  Normat i va  n º  01 /2007 ;

j .2 )  pa ra  que  rea l ize  os  reg is t ros 

o rçamentá r ios  a tendendo  aos  es t r i tos  d i tames  cons t i tuc iona is  e 

aos  descr i tos  na  Le i  4320 /64 ,  bem  como  da  Le i  Complementa r 

101 /2000 ;

j .3 )  pa ra  que  observe  os  d i tames 

cons t i tuc iona is  e  os  descr i tos  na  Le i  nº  8 .666 /93 , 

espec ia lmente  no  que  se  re fe re  à  observânc ia  p roced imentos 

l i c i ta tó r ios  e  fo rma l i zação  de  con t ra tos  admin is t ra t i vos ;
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j . 4 )  pa ra  observe  as  d i spos ições  normat i vas 

do  s i s tema  p rev idenc iá r ia  b ras i l e i ro ,  qua is  se jam,  a 

Cons t i tu i ção  Federa l ,  Le i  Fede r a l  n ° .  8 . 212 / 91  de  14 / 07 / 1991 ,  as 

Or ien tações  Normat i vas  do  Min is té r io  da  Prev idênc ia  Soc ia l , 

ass im  como  as  d ispos ições  es tadua is  e  munic ipa is  pe r t i nen tes , 

a  f im  de  e fe tuar  os  reco lh imentos  prev idenc iá r ios  con fo rme 

de te rmina  a  leg is lação ;

j .5 )  de  que  a  re inc idência  nas  impropr iedades 

e  fa lhas  apon tadas  poderão  acar re ta r  a  i r regular idade  das 

con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2012 ,  sem pre ju ízo 

das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos  te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

É  o  Parecer .  

 Min is tér io  Públ ico  de  Contas  em  Cuiabá ,  06 

de  se tembro  de  2012 .  

GUSTAVO  COELHO DESCHAMPS
Procurador  de  Contas
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